
~~ MUNICÍPIO PONTE El ~ 
TERRA RICA DA HUMANIDAoOe: 

DELIBERAÇÃO 

2.3 - PROCESSO DIVERSOS Nº 357/21 - Requerente: Jorge de Castro Araújo, 

Unipessoal, Lda. - Local da Obra: Quinta de Valdevez, Freguesia de Refoios do Lima -

Presente uma informação técnica a propor a emissão de declaração de Interesse 

Público Municipal, para ampliação do empreendimento de Turismo no Espaço 

Rural/ Agroturismo, e que o zonamento e condicionante de toda a propriedade sejam 

desconsiderados - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

considerando a informação técnica prestada, propor à Assembleia Municipal o 

reconhecimento do Interesse Público Municipal da ampliação do empreendimento de 

Turismo no Espaço Rural/ Agroturismo, e que o zonamento e condicionante de toda a 

propriedade sejam desconsiderados, relativo ao processo diversos n.º 357/21, 

requerido por Jorge de Castro Araújo, Unipessoal, Lda., no prédio sito na Quinta de 

Valdevez, da Freguesia de Refoios do Lima. Mais deliberou por unanimidade submeter 

à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 31 de maio de 2021. 

A TÉCNICA SUPERIOR, 

rfi fo l.lJ...t-V (\A. u..~ 
Filomena Mimoso/Ora. 

Tel 258 900400 • Fax 258 900410 • Praça da República. 4990-062 Ponte de lima . geral@cm-pontedelima.pt • www.cm-pontedelima.pt 
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2.3 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PUBLICO MUNICIPAL 

MUNICiplO DE PON TE DE LIMA 

ENTRADAS 
1 I ~~erimentos I Obra~ 11 

N' oL . D~ Em ~/ O\ l,.,k;i2;!/ 

.6 Sl-/11 ~ 

Exmo. Sr. Presidente 

da Câmara Municipal de Ponte 

de Lima 

JORGE DE CASTRO ARAÚJO UNIPESSOAL. LDA , NIC 510083200, com sede 

fiscal na Quinta de Valdevez 4990-690 Refoios do Lima, Ponte de Lima vem requerer o 

Reconhecimento de Interesse Público Municipal para o empreendimento turístico 

sancionado pela tutela nas vertentes de turismo de habitaçâo, TER ( turismo em espaço 

Rural e Agroturismo, em simultaneo solicita que o zonamento e condicionante do toda da 

propriedade sejam desconsiderados ao abrigo deste mesmo pedido de interesse. 

Apresenta os documentos de legitimidade assim como o comodato dos demais 

artigos. 

Pede deferimento, 

Ponte de Lima, 10 de Maio de 2021 

o requerente, 

) , 
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Acesso à Certidão Permanente d 'REPÚBLICA 
If'" PORTUGUESA. 

Certidão Permanente 
Código de acesso: 6552-3301-8622 

Vo ltar Sa ir 

A entrega deste código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a apresentação 
de uma certidão em papel.(art° 75°, nOS do Código do Registo Comercial) 

NIPC: 510083200 
Firma: JORG E DE CASTRO ARAÚJO, LDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS 
Sede: Quinta Valdevez, Refóios 
Distrito: Viana do Castelo Concelho: Ponte de Uma Freguesia: Ref6ios do Uma 
4990 690 Refóios do Uma 
Objecto: Atividades de hotelaria, restauração, agricultura, produção animal, caça e atividades 
dos serviços relacionados; exercício de medicina dentária; e prestação de serviços de 
promoção (promotor) de negócios, 
Capital: 1.000,00 Euros 
CAE Principal: 86230·R3 
CAE Secundário (1): 55202·R3 
CAE Secundário (2): 01210·R3 
CAE Secundário (3): 01261·R3 
CAE Secundário (4): 82990·R3 

Data do Encerramento do Exercício: 31 Dezembro 
Forma de Obrigar: com a intervenção de um gerente. 
Prazo de duração doses) Mandato(s): Menção não apliccivel â presente entidade 
Órgãos Sociais/Liquidatário/ Administrador ou Gestor Judicial: 

GERÊNCIA: 

Nome: ANTÓNIO JORGE MATIAS CERQUEIRA OE CASTRO ARAÚJO 
NIF/NIPC: 206029594 
Cargo: Gerente 

Entidade com os documentos integralmente depositados em suporte electr6nico. 

Os elementos constantes da matrícula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos 
averbamentos e anotações porquanto são estes que definem a situação juridica da entidade. 

Insc.1 AP. 3/20111126 10:51:49 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE, 
DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ÓRGÃO(S) SOCIAL(AIS) 

FIRMA: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, UNIPESSOAL LDA 
NIPC: 510083200 
NATUREZA JURÍDICA: SOOEDADE POR QUOTAS 
SEDE: Quinta Valdevez, Refóios 
Distrito : Viana do Castelo Concelho: Ponte de Lima Freguesia: Refôlos do Uma 
4990 • 690 Refóios do Uma 
OBJECTO: actividades de hotelaria, restauração. Exercício de medicina dentária. 
CAPITAL: 1.000,00 Euros 
Data de Encerramento do Exercício: 31 Dezembro 

SÓCIOS E QUOTAS: 

QUOTA: 1.000,00 Euros 

TITULAR: ANTÓNIO JORGE MATIAS CERQUEIRA DE CASTRO ARAÚJO 
NIF/NIPC: 206029594 
Estado civil: casado(a) 
Nome do cônjuge: Maria Femandes Velho de castro AraújO 
Regime de bens: Comunhão de adquiridos 
Residência/ Sede: Quinta Valdevez 
4990 - 690 Refólos do Uma 

FORMA OE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS: 

Forma de obrigar : com a intervenção de um gerente. 

ORGÃO(S) DESIGNADO(S): 

GERÊNCIA: 

Nome/ Firma: ANTÓNIO JORGE MATIAS CERQUEIRA OE CASTRO ARAÚJO 
NIF/NIPC: 206029594 
Cargo: Gerente 
Residência/Sede: Quinta Valdevez 
4990 • 690 Refõios do Lima 

https:lleportugal.gov.ptlempresaslSelVices/Online/Pedidos.aspx?selVice=CCP 1/4 
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Data da deliberação: 2011-11-23. 

Conservatória do Registo Comercial de Usboa 
OCA) Adjunto(a) do Conservador, Ana Isabel Rod6gues Cintrão Cruz 

An. 1 - 20111128 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/pUblicacoes. 
Conservatória do Registo Comercial de Usboa 
OCA) Adjunto(a) do Conservador, Ana Isabel Rodrigues Clntrão Cruz 

Insc.2 AP. 8/20121204 09:38:23 UTC - ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE 
SOCIEDADE(ONUNE) 

ArtigO(S} alterado(s): 2.0 

OBJECTO: Actividades de hotelaria, restauração, agricultura , produção animal, caça e 
actividades dos serviços relacionados; e exercício de medicina dentária. 

Conservatõria do Registo Comercial do Porto 
OCA) Ajudante por delegação, José Francisco Ponte Chora 

An. 1 - 20121204 - Publicado em http ://www.mj.gov.pt/publicacoes. 
Conservatória do RegIsto Comerdal do Porto 
OrA) Ajudante por delegação, José Francisco Ponte Chora 

Insc.3 AP. 33/ 20150805 10:54:05 UTC - ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE 
PARA SOCIEDADE POR QUOTAS (ONUNE) 

FIRMA: JORGE OE CASTRO ARAÚJO, LDA 

SÓCIOS E QUOTAS: 

QUOTA: 700,00 Euros 

TITULAR: ANTONIO JORGE MATIAS CERQUEIRA DE CASTRO ARAUJO 
NIF/NIPC: 206029594 
Estado civil: Casado(a) 
Nome do cônjuge: Maria Sofia Fernandes Velho de castro Araújo 
Regime de bens: Comunhão de adquiridos 
Residência/Sede: Quinta Valdevez Refolos do Uma 
4990 - 690 Refoios do Uma 

QUOTA: 300,00 Euros 

TITULAR: MARIA SOFIA FERNANDES VELHO DE CASTRO ARAUJO 
NIF/NIPC: 216216362 
Estado civil: Casado(a) 
Nome do CÔnjuge: António Jorge Matias Cerqueira de Castro Araújo 
Regime de bens: Comunhão de adquiridos 
Residenda/Sede: Quinta Valdevez 
4990 - 690 Refoios do Lima 

Artigo(s) alterado(s): 1°,3° e 40 

Conservatória do Registo Comercial de Usboa 
OrA) Conservador(a), Maria Fernanda Marques Rolão Campos Garcia 

An. 1 - 20150806 - Publicado em http://www.mj .gov.pt/publicacoes. 
Conservatória do Registo Comercial de Usboa 
OrA) Conservador(a), Maria Femanda Marques Rolão Campos Garcia 

In$C.4 AP. 1/20171023 15:38:42 UTC - ALTERAçÕeS AO CONTRATO DE SOCIEDADE 

Artigo(s) alterado(s): 2.0, n.O L 

FIRMA: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, LOA 
NATUREZA JURÍDICA: SOOEDADE POR QUOTAS 
SEDE: Quinta Valdevez, Refóios 
Distrito: Viana do Castelo Concelho: Ponte de Lima 
4990 - 690 Refólos do Lima 
OBJECTO: Atividades de hotelaria, restauração, agricultura, produção animal, caça e 
atividades dos serviços relacionados; exercício de medicina dentária; e prestação de 
serviços de promoção (promotor) de negócios. 

Conservatória do Registo Civil/Predial/Comerciai Ponte da Barca 
OCA) Escriwrário(a) por delegação, Joaquim Pedro Escortel/ Sendão 

An. 1 - 20171023 - Publicado em http://www.mj.gov .pt/publicacoes. 
Conservatória do Registo ClvIl/Predial/Comerclal Ponte da Barca 
OCA) EscrlturárJo(a) por delegação, Joaquim Pedro EscortelJ Sendão 

Menção DEP 10829/2012-07-13 11:03:41 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da prestação de Contas: 2011 (2011 -01-01 a 2011-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAUJO UNIPESSOAL 
LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO, 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20120713 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/public3COeS 

Menção realizada nos tennos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 17211/ 2013-07-18 20:35:51 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2012 (201 2-01-01 a 2012-12-31) 

https:lleportugal.golJ.ptlempresaslServices/Online/Pedidos.aspx?service=CCP 2/4 
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Menção 

Portal da Empresa 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAUJO UNIPESSOAL 
LOA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20130718 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro I 
DEP 9207/2014-07-02 21:58:00 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL I 
Ano da Prestação de Contas: 2013 (2013-01-01 a 2013-12-31) 

Requerente e Responsâvel pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAUJO UNIPESSOAL 
LOA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei na. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20140702 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 22774/2015- 07- 20 18:06:31 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2014 (2014- 01-01 a 2014-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAUJO UNIPESSOAL 
LOA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8;2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20150720 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 17115/2016-07- 22 03:29:45 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2015 (2015-01-01 a 2015-12- 31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20160722 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 11787/2017-07- 17 20:39:55 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2016 (2016-01-01 a 2016-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20170717 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 16095/2018-07- 18 02:27:31 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2017 (2017-01-01 a 2017-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, WA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20180718 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Ler nO. 8/2007 de 17 Janerro 

Menção DEP 8616/2019-07- 10 23:29:14 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2018 (2018-01-01 a 2018-12- 31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, LOA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8;2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20190710 - Publicado em http://www.mj.gov.ptjpublicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Ler nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 11833/2020-09-07 22:38:42 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2019 (2019-01-01 a 2019- 12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20200907 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Certidão permanente subscrita em 04-02-2017 e válida até 04-02·2025 

Fim da Certidão 

Nota Importante: 
Não necessita de imprimir este documento. Pode dar o código de acesso a qualquer entidade 
públlca ou privada, sempre que precise de apresentar uma certidão de regIsto comercial. 

https:fleportugal.gov.ptlempresas/Services/Online/Pedidos.aspx?service=CCP 3/4 
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Cláusula Primeira 

o r~~~::n;e contrato e cekbrado pelo prazo de 15 (Quinze) anos, 
cO;;5ide~ando-se reno\ ado anualmente. enquanto não for denunciado por 
scrito. com a 2.mecedéncia mínima de (noventa) dias. 

Cláusula Segunda 

Te;r: o seu início :1 11 d Janeiro .;.O 17 

Cláusula Terceira 

O primeiro outorgant' cede ao seDu d I - ", . 
referido e direitos de planl _ "', n

l 
o a ex~ oraçao do predlo ru tlCO 

açao a t1tu o gratUito. 

Cláusula Quarta 

I 

O segundo Outorgante ' , 
contraiO' I - pod ra reaLIzar no 'd' b' o~ me horamentos fund" . pre 10 o ~ecto do pres nte 
exploração ao' I lanos ou benfe' , • . f . gnco a con"enient nonas utelS que vi em a 
ormahdadcs legais. e permitida om obs.ervância das 



uinl 

CI{\Usula Oitava 

. _, tulado,> pela legislação aplicável em vigor. 
. .. . l!1l1 'SO' ".;r::sP rt.:g d -~ (j' cJ"" l _ . - '. - d '!){1js d .. lido. assinado e acha o COru.orme. foi aceite 

O rr~.;.:nl~ conlr.1tú " -
, _ )nlr.,!Olll~" ~ ~'al ser ass

m3do
. 

rt.' i1.1~ 1..\ '" 0.1 • 

o primeiro outorgante 

o segundo outorgante 

(Jorge e Cast ro Araújo. l:nipessoal U:la) 

Ponte de Li ma, 11 Janeiro de 2017 



-- - _.Ar -... \T~~:::;;;:;::======-
'j;lf .9útond.w' eira - _ f'l tf bU - r c ~I'I 

ELEMENTOS 00 PREOIO 

V~lor Patrtmon1allnlclal: E30.05 
4no ~ tnSCnÇJ<> na matriz: • g,;.: 
VaJOI' Pa!nn>O"'.; Actual fl3 &i Determinado J\O ano: 1989 

Area Total ("a '- 1 f ·?.nJ 
DeKnç.io: 60-,~ DA E :;:;05-" MATO E PINHEIROS 

nTUlARES 
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] 

lMnIific:ação fiscal- -42~3B;41 Nemo: ANTO~IO FRANCISCO OE CASTRO ARAWO - CABEÇA OE ~ 
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Morada; LUG VA-OEVEZ. REFOIOS 00 LIMA. 4990-690 REFOIOS 00 LIMA 
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OtlJe lO dO pedido 
c;aÓ!?'neta 5) predla1(aiS) rUsbca(S). respe lar I .Ie(s) ao<s\ t>1 

~ p:e~"f Ci"~;' ;:es:
n2

-
5e 

a .1Ç""sentaçãO na Adega cooperatiVa de Ponte de Lima 

Pede Deferimento 

ss ryaM2 con~ arre oocume'1to de Idenbficação 

C·'.;" 16 Malo W\8 

~t...v ~ 
JON EDE '''A 

1/1 ~. 
J 

N° do Pedido: 2018.0QOOO2()()681 





REN - Reserva Ecológica Nacional 
Planta de REN de Ponte de Uma 

~-.•.. 

'.-, ';0<"" 

J .,,:-1 - -. 

Nome: BI: 

Rua/Lugar: NIF: 

~ 
PONTE B UMA 

r~, ... ~I~"" o .... H..,MAN'OACC 

Esc~ l~ 

I -; li f"",= 

Praça da República 
4990-062 Ponte de lima 10 
www.cm-pontedelima.pt y; 
Tel:-351 '58 900 4 

ra@cmoee 

S ST S MA :< E COOiO E "'",OAS 
P'T.1VOC-~s.n.E_T .......... R.r ...... _I.,.... ,. --------

Data: 

Página:7 

Freguesia 

NJ! Policia: 

Telemóvel: 

E-mail: 



Planta do PDM · Condicionantes (2' Alteração) 

(ANEXO II - PERIGOSIDADE 2015) 
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Escala 
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4~ 
PONTE B UMA 

Autenllcaç.Jo: 

".""". 

Praça da República 
4990-062 Ponte de lima 
www.cm-pontedelima.pt 

Tel:+3512SS 900 400 

• @cm-pontede a . 

.-..... I"-
o _~ 

j 
__ 0 -

-'. 
o o" 
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NtOoc: 

_ o... ! , I 

C] FGCl f_ "" GcoUo <:leCoorâDIIYoI "..~;';;"~~~.~ 1:!~~~'r;::.! ,., ----.----
:> PDM de Ponte de Lima (1" AllcraçAo) publicad3 em Diário da Repúblfea n," 55, 2.' Série, de 16 de Marvo de 2012; PDM de Ponte de Uma (2' AlteraçAo) public:Jda pelo Avls.c (exlr.lto) n," 129412018, em Diario d3 
RepÍlblica n.~ 19. 2," Série, de 26 de janeiro de 2018. Decretc.-L.li n,' 12412006 de 28 de Junho. na sua redaçAo aluai do Oecreto.lei n.· 14/2019 d. 21 de Janeiro. 

Nome: BI: Data: 

Rua/lugar: NIF: Página:6 

Freguesia Telemóvel: ~ N.2 Policia: E-mail : 



Planta do PDM - Condicionantes (2' Meração) 

(ANEXO I - ÁREAS PERCORRIDAS POR INCÊNDIO 2018) 
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Áreas Percorri.u. _I~ '1'_ ,: ICNF) 

§j ....... :!O'8~ H ..... :!G,~ 
~ _ 1017 ..... 20'2 

~ 
PONTE B UMA 
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.( 
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.,' .' 

Autent,,:-~ção: 

Praça da República 
4990-062 Ponte de Lima 
www.cm-pontedelima.pt 

Tel :~ .. , ";8900 

• u a . 

_201~ §§ _ 1010 i :~ ri ~:..,=' 
wz.a _20I. c-~ ".~K~~~~.~f.!O;:~~~P~ ,., v ___ • ___ _ 

,. POM de Ponte de LIma (1' Alteração) publicada em Diario da Repllbl>C!l n,' 55, 2.' Série, de 16 de Março de 2012; PDM de Ponte de Lima {2" Alleração) publicada pelo Aviso (extraIO) n,' 129412018, em D,ário da 
República n,' '9, 2,' Séne. de 26 de Janeiro 00 2018. ,. Áreas Perc:omlS3s por I flcênólln. publieal:las pelo ICNF a 5112/2018 (w-.lcnf.ptlportallflornstasldlcllincl\nlo-qeo). 

Nome: 81: Data: 

Rua/ lugar: NIF: Página:5 

Freguesia Telemóvel: 

N.S! Policia: E-mail: f 
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Planta do PDM - Condicionantes (2' Alte .. ção) PONTE B UMA 
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Nome: 

Rua/Lugar: 

Freguesia 

N.2 Policia : 

61: 

NIF: 

--
ESC:l I.3 

:;-;~ :Y.l~< i !, I 
S S T E M A :'E C O Ofl:O ::: N :'O .. :> . 

"'.'N~r.IUI1 . ~ .. l_ .... uI ~""""" S,._ !!IU 

Telemóvel: 

E-mail : 

AlltentiC3çJo; 

Data: 

Página:3 

Praça da República 
4990-062 Ponte de lima 
www.cm-pontedelima.pt 

Tel : 51 L8 900 

.-; 

::.:z .--',~ . . , 

I:: cm-pontedl!!:1" ,., 

Nt Doe: 

.1 



Planta do PDM - Ordenamento (2' Alteração) 

4~ 
PONTE B UMA 

AUlentiCôl ç!lo: 

E:;C.lI.l 1:10000 
:~ r~ ~)Wt>:. 

, , , , ! ! ! ! 

Praça da República 
499()..Q62 Ponte de Uma 
www.cm-pontedelima.pt 

Tel: ... 158 iDO 

... "" -=" ontede 

N°Ooc 66020 

S '$T:MA OE COO~O = N .. OA S. · 
rI·1UI)c .. (.,.sn· ~T ....... ... ~oI""",,,.l ....... .,.' 

----_ .. .-=---

Nome: 

Rua/lugar: 

Freguesia 

N.2 Policia: 

SI: Data: 10/ 05/2021 

NIF: Página:l 

Telemóvel: 

E-mail: 



Descrição Da Proposta 

A quinta de Valdevez tem a sua génese na séc XIV, composta por uma vasta extensão de 

território e também eucaliptal e mata. Na sua cota de embasamento, após entrada em formato de 

túnel de vegetação aparece uma clareira, que, era e é actualmente onde está implantada a 

cidadela( vulgo casario). A cidadela é composta pelas casas de apoio residencial e pelas casas 

de equipamento agricola da propriedade infra. A casa Principal de traça minhota com planta em U 

e jardim ao nível do primeiro piso era detentora de cantaria em granito da região, chaminé 

conventual, namoradeiras e voluptas na escadaria, era detentora de uma superfície de 

implantação de aproximadamente 400 m2. Imediatamente em frente aparecia uma outra casa de 

traça minhota, dimensões relevantes 600 m2 dotada de adega na cota inferior com toneis 

centenários e um andar superior destinado à habitação. Com fenestraçao orientada para uma 

estrutura alpendrada rasgada ao quadrante Sul. Na vertente de promontório superior aparecia a 

zona da eira e a casa de apoio à mesma, sendo que o andar inferior era também destinado a 

lagar e adega para a produção vincula, que, ali acontecia. Existe ainda mais um conjunto 

arquitectónico de cavalariças, tulha e zona alpendrada com capela contigua e frontão sineiro. 

Neste momento toda a zona de casario foi reabilitada. Este processo vem acontecendo ao 

longo dos tempos pelos proprietários e herdeiros, valorizando assim o património existente 

conferindo-lhe o respeito que este merece. Todas as casas estão integralmente reabilitadas, assim 

como as cavalariças, percursos, cursos de água e vinha, como se pode vislumbrar nas fotos 

apensas. 
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Em termos de Plano Director Municipal a quinta está inserida na mancha de ordenamento ( 

zonamento) em área agrícola não incluída na reserva agrícola Nacional) e a parte superior que foi 

atravessada pela estrada de Ranhados em área florestal condicionada. 

Existe uma empresa criada pelos proprietários no âmbito do empreendimento turístico e 

exploração agrícola sustentada e sustentável. Uma vez que, esta empresa tem o "comodato" da 

propriedade, para nela poder exercer actividades e concorrer ao sistema de incentivos em termos 

de GAL e Quadro comunitário; a sociedade vem por este meio requerer a declaração de interesse 

Publico Municipal para que se consiga salvaguardar a proteção do conjunto arquitectonico e para 

que o mesmo possa ainda crescer na zona do quadrante norte em termos e empreendimento 

turístico sancionado pela tutela para que a sustentabilidade de todo este equipamento seja 

garantida. Desta forma pretende-se a classificação à posteriori no Ministério da Cultura DRCN de 

todo o casario, entradas e zonas sensíveis. 



Esta empresa tem atividade iniciada já há alguns anos e pretende agora recrutar mais 7 

trabalhadores para os seus quadros técnicos, uma vez que que os equipamentos clamam por 

recursos humanos. É preciso afectar um funcionário às cavalariça e tratamento dos restantes 

animais, 3 funcionários a nível de agricultura, nas vinhas e no pomar. E mais 3 funcionários a nível 

de operadores turísticos, o que vincula pessoas afectas a limpeza, manutenção e gestão do 

empreendimento Quinta de Valdevez .. 

Com a declaração de interesse público municipal pretende-se que o valor deste recurso 

endógeno seja consagrado e que o mesmo potencie a a criação de atractividade turística para a 

zona de Ponte de lima e em simultâneo gerar receita, para as boas praticas de preservação do 

património edificado e natural que até à data foram praticas. 

Junto anexam-se fotos do casario da Quinta de Valdevez no estado em que se encontra 

agora 2021. 
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Processo nO: 357/21 Data de Entrada: DEZ de MAIO de 2021 
Requerimento nO: 2184/21 

Requerente Principal: JORGE DE CASTRO ARAÚJO, UNIPESSOAL, LDA. 
Localização da Obra: QUINTA DE VALDEVEZ· REFOIOS DO LIMA 

INFORMAÇÃO TÉ 

o requerente, Jorge de Castro Araújo Unipessoal Ld.", solicita que seja emitida 

declaração de Interesse Público Municipal para a ampliação do empreendimento de 

Turismo no Espaço RurallAgroturismo, e que o Zonamento e Condicionante de toda a 

propriedade sejam desconsiderados ao abrigo deste mesmo pedido de Interesse 

Público Municipal. 

A propriedade com 16.190,00 m2 de área, artigo matricial rustico nO 539, está inserida 

em "Área Predominantemente Agrícola não Incluída na RAN" com condicionante de 

"Reserva Ecológica Nacional", " Área Predominantemente Florestal de Produção 

Condicionada e "Perigosidade de Incendio Florestal na classe de Alta e Muito Alta", 

segundo a Planta de Ordenamento e Condicionantes do PDM. 

Enquadramento no Regulamento do PDM de Ponte de Lima: 

1- Área Predominantemente Florestal de Produção Condicionada 

Nos termos do nO 2 do artigo 55° do RPDM, a esta área aplica-se os critérios de 

edificabilidade definidos no nO 3 do artigo 51° do RPDM, que permite aos proprietários, 

autarquias e outras entidades que detenham a administração destes terrenos 

confinantes com as áreas florestais, adotarão medidas preventivas de redução de 

risco de incendio, de acordo com a legislação em vigor; 

2- Reserva Ecológica Nacional 

Nos termos do nO 2 do artigo 13° do RPDM, nas áreas incluídas na REN são proibidas 

todas as ações que se traduzam em: 

a) Obras de urbanização, nomeadamente operações de loteamento, vias de 

comunicação e acessos viários, aterros e escavações; 

b) Construção ou ampliação de edifícios, excetuando intervenções de recuperação 

que não impliquem a ampliação da área de implantação e da volumetria, o 

agravamento das condições de impermeabilização dos terrenos ou a alteração das 

condições de uso; 



DESPACHO 

Excetuam -se do disposto nO 2 do artigo 13° do RPDM as intervenções previstas no 

Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional- REN- Decreto-lei nO 239/2012 de 2 

de Novembro, em que a pretensão se poderá enquadrar mediante parecer favorável 

da CCDRN. 

3- Área Agrícola não Incluída na RAN 

De acordo com o ponto 3 do 2° parágrafo do artigo 50° do RPDM é viável a construção 

para empreendimentos turísticos desde que sancionados pela tutela. 

4- Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Fora das áreas edificadas consolidadas, não é permitida a construção de novos 

edifícios nas áreas classificadas na cartografia de perigosidade de incêndio rural 

definida no PMDFCI como de alta e muito alta perigosidade. 

Em termos de ordenamento e território as construções são viáveis desde que 

obtenham os pareceres favoráveis das tutelas acima referidas. 

Este projeto pretende dar continuidade à atividade já existente no local, não 

produzindo emissão de poluentes, despejo de resíduos nocivos ou modificações 

prejudiciais ao meio ambiente, não afetando a saúde ea segurança da população pelo 

que sou de parecer que não há impacto ambiental negativo. 

Trata-se de um empreendimento que se pretende afirmar como um 

destino turístico diferenciado, com a participação dos turistas na atividade 

agrícola e com a criação de sete postos de trabalho que o requerente pretende 

criar com a ampliação do empreendimento, julga-se ser uma iniciativa de 

significativo valor para o concelho e para região, e nessa medida poderá 

justificar-se a emissão da declaração de interesse público solicitada, caso 

À Consideração Superior, 

2021/05/24 

o Técnico 

ferreira 
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